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Disp8e sObre alteraçlo da alíquota 
de subscriç1es de aç8es do Hotel Mo
rada do Sol S/J. e dá outras providtn -cias. 

Artigo 111 - J. alíquota a que se refere o artigo 211 ,• 
da lei nll 1696, de 30 de maio de 1969, passa a ser de 4~ 
(quatro p/ cento) a partir de janeiro de 1973• 

Par~grafo dnioo - Os valores equivalentes a perceD
tagem a que se refere êste artigo, serlo revertidos ao Mu.
nic!pio em aç8es ord~rias do Hotel Morada do Sol S.J.. 

Artigo 211 - J.s despOsas com a execuçlo da presente 
lei correrlo por conta da dotaçlo pr6pria do orçamento. 

Artigo 311 - Revogam-se as disposiç1es em cont~o, 
em especial a lei nll 1768, de 26 de fevereiro de 1971. 

41-tigo 411 - Esta lei entra em vigOr na data de sua 
publioa91o.-
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